v Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO

OP - 042/2017

Santo Anténio do Planalto, 16 de maio de 2017.
ASSUNTO: Aprovacgao do Projeto de Lei n® 025/2017.

Excelentissimo Senhor Prefeito:

@ratinformar a Vossa Exceléncia,
que em Sesséo Ordinaria-realizada no-dia-15-de-maio-de 2017, o Projeto de Lei n°
025/2017, de 05 de maio de 2017, que: ““Altera o inciso Il do paragrafo tnico do art.
23 da Lei Municipal -_rﬁi""‘":'871/2008:; que “E_S:tébéle_(;e b; Plano de Carreira dos servidores,
institui o respeqﬁ_vp. quadro e da outras :.p_rov'idé_ncias"..' foi APROVADO por
UNANIMIDADE, com uma Emenda Modificativé 'apréSentada pela Comissao de
Constituicao, Justjc}a_é Redagao, em anexo.

' Respeitosamente, -

o

Vereador LEANDRO GOMES,

/Presidente
ul
A Sua Exceléncia o Senhor: 16 MAl 2017
ELIO GILBERTO LUZ DE FREITAS
Prefeito Municipal
NESTA " Conrato N QUL '””L
.
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Salve uma vida: doe 6rgéos e diga ndo as drogas - Lei Municipal n° 1.093/2011



